
 

 

Termo de Ratificação  

 

Processo Licitatório nº. 074/2017 

Tomada de Preço nº. 005/2017 

 

 

 

Com base no artigo 109, §4°, da Lei 8.666/93, e no parecer jurídico da 

Procuradoria Jurídica desta Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo, 

venho por meio deste instrumento, ratificar a decisão da Comissão Especial de 

Licitações de NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto em 19 de Junho de 

2017, pela empresa TCDA Botelho Comunicações ME, ratificando os motivos 

expostos pela Comissão Especial de Licitação em sua resposta ao recurso da 

referida empresa. 

 

São Gonçalo do Rio de Abaixo - MG, 06 de julho de 2017. 

 

 

 

Luciana Maria Bicalho 

Presidente da Câmara Municipal de São Gonçalo do Rio Abaixo 


